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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO


Sr. Presidente:

      Requeremos, com base no artigo 115, parágrafo 3º, inciso XIII da Resolução Legislativa nº 882, de 11/12/90, - Regimento Interno da Câmara -, que seja consignado em Ata dos nossos trabalhos e enviando: 

VOTOS DE CONGRATULAÇÕES  AO ILMO. SENHOR JOÃO PAULO MORI, DD. SECRETÁRIO DE DEFESA CÍVIL, EM N. FRIBURGO, PELA  DEDICAÇÃO, COMPETÊNCIA PROFISSIONAL E RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS  A NOVA FRIBURGO E REGIÃO.

Sala das Reuniões, 11 de abril de 2012

_______________________

M a n o e l   M a r t i n s 

(Manoel do Pote)

Vereador - PSD 
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